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74SSEMBLEIA DA REPÚBLICA
COMISSÃO DE SEGURANÇA SOCIAL E TRABALHO

RELATÓRIO DA VOTAÇÃO NA ESPECIALIDADE

Proposta de Lei n.° 1561X11 (2.9 (GOV)

Procede à segunda alteração à Lei n.° 10212009, de 10 de setembro, que

aprova o Regime jurídico da promoção da segurança e saúde no trabalho,

conformando-o com a disciplina do Decreto-Lei n.° 9212010, de 26 de

junho, que transpôs a Diretiva n.° 200611 23ICE, do Parlamento Europeu e

do Conselho, de 12 de dezembro de 2006, relativa aos serviços no

mercado interno

1. A Proposta de Lei em epígrafe1,da iniciativa do Governo, entrou a 18 de junho de

2013, foi admitida, anunciada e baixou na mesma data à Comissão de Segurança

Social e Trabalho, que promoveu a respetiva apreciação pública, pelo período de

20 dias, de 13 de setembro a 2 de outubro de 2013.

2. A proposta de lei foi apreciada, na generalidade, em Plenário, no dia 9 de outubro,

e aprovada, com votos a favor do PSD, do PS e do CDS-PP e votos contra do PCP,

do BE e do PEV no dia 11 de outubro tendo baixado, na mesma data, para a

especialidade, à Comissão de Segurança Social e Trabalho.

3. Na reunião desta Comissão, realizada no dia 10 de dezembro de 2013, procedeu-

se, nos termos regimentais, à discussão e votação na especialidade do texto de

substituição da Proposta de Lei n.° 120/Xll (GOV) e das propostas de alteração

apresentadas pelo GP do PCP, pelos GP do PSD e do CDS-PP e pelo GP do BE.

4. A reunião decorreu na presença de mais de metade dos membros da Comissão em

efetividade de funções, nos termos do n.° 5 do artigo 58.° do Regimento da

Assembleia da República.

1 Cujo texto inicial foi substituído a pedido do autor da iniciativa a 13 de setembro de 2013.
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5. A discussão e votação na especialidade da presente proposta de lei foi

integralmente gravada em suporte áudio e encontra-se disponível na página da

internet da 10a Comissão, pelo que se dispensa o seu desenvolvimento nesta

sede.

6. Da votação na especialidade da proposta de lei resultou o seguinte:

Artigo 2.° (Alteração da Lei n.° 102/2009, de 10 de setembro):

Artigo 1.°: a proposta de alteração da alínea a), apresentada pelo GP do PS,

foi rejeitada com votos contra do PSD e do CDS-PP e votos a favor do PS, do

PCP e do BE. A proposta de alteração das alíneas a) e b), apresentada pelo

GP do PCP, foi rejeitada, com votos contra do PSD e do CDS-PP e votos a

favor do PS, do PCP e do BE. O artigo 1.0 foi aprovado, com votos a favor do

PSD e do CDS-PP e abstenções do PS, do PCP e do BE.

Artigo 2.°: foi aprovado com votos a favor do PSD, do P8 e do CDS-PP e

abstenções do PCP e do BE.

Artigo 3.°: a proposta de alteração, apresentada pelo GP do PS, foi rejeitada

com votos contra do PSD e do CDS-PP e votos a favor do PS, do PCP e do

BE. A proposta de alteração apresentada pelo GP do PCP ficou então

prejudicada. O artigo 3.° foi aprovado, com votos a favor do PSD e do CDS-PP,

votos contra do PCP e do BE e a abstenção do PS.

Artigo 4.°: a proposta de alteração, apresentada pelo GP do P8, foi rejeitada

com votos contra do PSD e do CDS-PP e votos a favor do PS, do PCP e do

BE. A proposta de alteração apresentada pelo GP do PCP ficou prejudicada. O

artigo 4.° foi então aprovado, com votos a favor do PSD e do CDS-PP, votos

contra do PCP e do BE e a abstenção do PS.

Artigo 7.°: a proposta de alteração, apresentada pelo GP do PS, foi rejeitada

com votos contra do PSD e do CDS-PP e votos a favor do P8, do PCP e do

BE.
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Artigo 15.°: a proposta de alteração do n.° 2, apresentada pelo GP do PS, foi

rejeitada com votos contra do PSD e do CDS-PP e votos a favor do PS, do

PCP e do BE. A proposta de alteração dos n.°s 2, 3 e 12, apresentada pelo GP

do PCP, foi rejeitada com votos contra do PSD e do CDS-PP e votos a favor do

PS, do PCP e do BE. O artigo 15.° foi então aprovado, com votos a favor do

PSD e do CDS-PP, votos contra do PCP e do BE e a abstenção do PS.

Artigo 18.°: a proposta de alteração do n.° 1, apresentada pelo GP do PS, foi

rejeitada com votos contra do PSD e do CDS-PP e votos a favor do PS, do

PCP e do BE. A proposta de alteração do n.° 1, apresentada pelo GP do PCP,

foi rejeitada com votos contra do PSD e do CDS-PP e votos a favor do PS, do

PCP e do BE. O artigo 18.° foi então aprovado, com votos a favor do PSD e do

CDS-PP, votos contra do PCP e do BE e a abstenção do PS.

Artigo 19.°: a proposta de alteração da alínea c) do n.° 1, apresentada pelo GP

do PS, foi aprovada por unanimidade. O artigo 19.0, com esta alteração, foi de

seguida aprovado, com votos a favor do PSD, do PS e do CDS-PP, votos

contra do BE e a abstenção do PCP.

Artigo 43.°: foi aprovado, com votos a favor do PSD, do PS e do CDS-PP e

abstenções do PCP e do BE.

Artigo 46.°: foi aprovado, com votos a favor do PSD, do PS e do CDS-PP e

abstenções do PCP e do BE.

Artigo 47.°: a proposta de substituição do artigo, apresentada pelo GP do PSD

e do CDS-PP, para o n.° 1, foi aprovada, com votos a favor do PSD e do CDS

PP e votos contra do PS, do PCP e do BE. A proposta de substituição,

apresentada pelo GP do PSD, para o n.° 2, foi aprovada por unanimidade.

Artigos 49.°, 53•0, 54•0, 59.0, 64.°, 66.°, 68.° e 72.°: foram aprovados, com

votos a favor do PSD, do PS e do CDS-PP e abstenções do PCP e do BE.

Artigo 73.°: a proposta de substituição do artigo, apresentada pelo GP do PS,

foi rejeitada, com votos contra do PSD e do CDS-PP, votos a favor do PS, do



lii 111114 aluiu 141141 III

ii’;IIIIIH”i;i

74SSEMBLEIA DA REPÚBLIcA
COMISSÃO DE SEGURANÇA SOCIAL E TRABALHO

PCP e BE. A proposta de substftuição apresentada pelo GP do PCP, de

idêntico teor, ficou prejudicada.

Artigo 74.°: a proposta de alteração do n.° 4, apresentada pelo GP do PS, foi

rejeitada com votos contra do PSD e do CDS-PP e votos a favor do PS, do

PCP e do BE. A proposta de alteração do artigo, apresentada pelo GP do PCP,

foi rejeitada com votos contra do PSD e do CDS-PP e votos a favor do PS, do

PCP e do BE. O artigo 74.° foi aprovado, com votos a favor do PSD e do CDS

PP, votos contra do PCP e abstenções do PS e do BE.

Artigo 75.°: a proposta de substituição da epígrafe e do n.° 1, apresentada

pelo GP do PS, foi aprovada por unanimidade.

Artigo 76.°: a proposta de alteração da alínea e) do n.° 1, apresentada pelo GP

do PS, foi rejeitada com votos contra do PSD e do CDS-PP, votos a favor do

PS e abstenções do PCP e do BE. A alínea e) do n.° 1 foi de seguida

aprovada, passando a ler-se duas embarcações em vez de dois navios, com

votos a favor do PSD e do CDS-PP e abstenções do PS, do PCP e do BE.

Artigo 77.°: a proposta de alteração do artigo, apresentada pelo GP do PCP,

foi rejeitada, com votos contra do PSD e do CDS-PP e votos a favor do PS, do

PCP e do BE. O artigo 77.° foi aprovado, com votos a favor do PSD e do CDS

PP, votos contra do PCP e do BE e abstenção do PS.

Artigo 78.°: a proposta de alteração do artigo, apresentada pelo GP do PCP,

foi rejeitada, com votos contra do PSD e do CDS-PP, votos a favor do PCP e

do BE e a abstenção do PS. O artigo 78.° foi aprovado, com votos a favor do

PSD, do PS e do CDS-PP e votos contra do PCP e do BE.

Artigo 80.°: a proposta de alteração do artigo, apresentada pelo GP do PCP,

foi rejeitada, com votos contra do PSD e do CDS-PP e votos a favor do PS, do

PCP e do BE. O artigo 80.° foi aprovado, com votos a favor do PSD, do PS e

do CDS-PP e votos contra do PCP e do BE.
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Artigo 81.°: a proposta de alteração do artigo, apresentada pelo GP do PCP,
foi rejeitada, com votos contra do PSD e do CDS-PP e votos a favor do PS, do
PCP e do BE. O artigo 81.0 foi aprovado, com votos a favor do PSD e do CDS
PP e votos contra do PS, do PCP e do BE.

Artigo 82.°: a proposta de alteração do artigo, apresentada pelo GP do PCP,
foi rejeitada, com votos contra do PSD e do CDS-PP, votos a favor do PCP e

do BE e a abstenção do PS. O artigo 82.° foi aprovado, com votos a favor do
PSD, do PS e do CDSPP e votos contra do PCP e do BE.

Artigo 84.°: a proposta de alteração do n.° 3, apresentada pelo GP do PS, foi
rejeitada, com votos contra do PSD e do CDS-PP e votos a favor do PS, do
PCP e do BE. A proposta de alteração do n.° 1, apresentada pelo GP do PCP,
foi aprovada por unanimidade. O artigo 84.°, com esta alteração, foi aprovado,
com votos a favor do PSD e do CDS-PP e abstenções do PS, do PCP e do BE.

Artigo 85.°: a proposta de alteração do artigo, apresentada pelo GP do PS, foi
rejeitada, com votos contra do PSD e do CDS-PP e votos a favor do PS, do
PCP e do BE. A proposta de alteração da alínea a) do n.° 1, apresentada pelo
GP do PCP, ficou prejudicada. O artigo 85.° foi aprovado, com votos a favor do
PSD e do CDS-PP, votos contra do PCP e do BE e a abstenção do PS.

Artigo 86.°: foi aprovado, com votos a favor do PSD e do CDS-PP e
abstenções do PS, do PCP e do BE.

Artigo 88.°: a proposta de alteração da alínea c) do n.° 2, apresentada pelo GP
do PCP, foi rejeitada, com votos contra do PSD e do CDS-PP e votos a favor
do PS, do PCP e do BE. O artigo 88.° foi aprovado, com votos a favor do PSD,
do PS e do CDS-PP e abstenções do PCP e do BE.

Artigo 90.°: a proposta de alteração do n.° 2, apresentada pelo GP do PCP, foi
rejeitada, com votos contra do PSD e do CDS-PP e votos a favor do PS, do
PCP e do BE. O artigo 90.0 foi aprovado, com votos a favor do PSD e do CDS
PP, votos contra do PCP e do BE e a abstenção do PS.
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Artigo 91.°: foi aprovado, com votos a favor do PSD, do PS e do CDS-PP e

abstenções do PCP e do BE.

Artigo 93.°: a proposta de &iminação do n.° 6, apresentada pelo GP do PCP,

foi rejeitada, com votos contra do PSD e do CDS-PP e votos a favor do PS, do

PCP e do BE. O artigo 93.° foi aprovado, com votos a favor do PSD e do CDS

PP, votos contra do PCP e do BE e a abstenção do PS.

Artigo 94.°: foi aprovado, com votos a favor do PSD, do PS e do CDS-PP e

abstenções do PCP e do BE.

Artigo 95.°: foi aprovado, com votos a favor do PSD, do PS e do CDS-PP e

abstenções do PCP e do BE.

Artigo 100.°: foi aprovado, com votos a favor do PSD, do PS e do CDS-PP e

abstenções do PCP e do BE.

Artigo 107.°: a proposta de substituição do artigo, apresentada pelo GP do

PCP, foi rejeitada, com votos contra do PSD e do CDS-PP, votos a favor do

PCP e do BE e a abstenção do PS.

Artigo 108.°: o GP do PS começou por retirar a sua proposta. A proposta de

alteração do n.° 5, apresentada pelo GP do PCP, foi rejeitada, com votos

contra do PSD e do CDS-PP e votos a favor do PS, do PCP e do BE. Os GP

do PSD e do CDS-PP formularam oralmente uma proposta de alteração para o

n.° 6 do artigo 108.°, com inclusão de duas alíneas, que foi aprovado, com

votos a favor do PSD, do PS, do CDS-PP e do BE e a abstenção do PCP. O

artigo 108.°, com esta alteração, foi aprovado, com votos a favor do PSD, do

PS e do CDS-PP e abstenções do PCP e do BE.

Artigo 109.°: a proposta de alteração do n.° 5, apresentada pelo GP do PCP,

foi rejeitada, com votos contra do PSD e do CDS-PP e votos a favor do PS, do

PCP e do BE. A proposta de alteração do n.° 6, apresentada pelo GP do PCP,

foi rejeitada, com votos contra do PSD e do CDS-PP, votos a favor do PCP e

abstenções do PS e do BE. A proposta de alteração do n.° 6, apresentada pelo
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GP do PCP, foi rejeitada, com votos contra do PSD e do CDS-PP e votos a

favor do P8, do PCP e do BE.

Artigo 111.°: a proposta de alteração do n.° 3, apresentada pelo GP do PS, foi

rejeitada, com votos contra do PSD e do CDS-PP e votos a favor do PS, do

PCP e do BE. O artigo 111.0 foi aprovado, com votos a favor do PSD, do PS e

do CDS-PP e abstenções do PCP e do BE.

Artigo 114.°: foi aprovado, com votos a favor do PSD, do P8 e do CDS-PP,

votos contra do PCP e a abstenção do BE.

Artigo 115.°: foi aprovado, com votos a favor do PSD, do P8 e do CDS-PP e

abstenções do PCP e do BE.

Artigo 3.° (Aditamento à da Lei n.° 102/2009, de 10 de setembro):

Artigo 73.°-A (Objetivos): foi aprovado, com votos a favor do PSD, do P8 e do

CDS-PP e abstenções do PCP e do BE.

Artigo 73.°-B (Atividades principais do serviço de segurança e de saúde

no trabalho): a proposta de alteração do n.° 7, apresentada pelo GP do P8, foi

rejeitada, com votos contra do PSD e do CDS-PP e votos a favor do P8, do

PCP e do BE. A proposta de alteração do n.° 7, apresentada pelo GP do PCP,

foi rejeitada, com votos contra do PSD e do CDS-PP e votos a favor do P8, do

PCP e do BE O artigo 73.°-B foi aprovado, com votos a favor do PSD e do

CDS-PP e votos contra do P8, do PCP e do BE.

Artigo 74.°-A (Qualificação do serviço interno e comum): foi aprovado, com

votos a favor do PSD, do P8 e do CDS-PP e abstenções do PCP e do BE.

Artigo 96.°-A (Balcão único e registos informáticos): foi aprovado por

unanimidade.

Artigo 119.°-A (Validade nacional): foi aprovado, com votos a favor do PSD,

do P8 e do CDS-PP e abstenções do PCP e do BE.
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Artigo 2.° (Alteração da Lei n.° 102/2009, de 10 de setembro) da PPL: foi aprovado,

com votos a favor do PSD, do PS e do CDS-PP e votos contra do PCP e do BE.

Artigo 3.° (Aditamento à da Lei n.° 102/2009, de 10 de setembro): foi aprovado, com

votos a favor do PSD, do PS e do CDS-PP, votos contra do BE e a abstenção do PCP.

Artigo 4.° (Alterações sistemáticas): foi aprovado, com votos a favor do PSD, do PS e

do CDS-PP, votos contra do BE e a abstenção do PCP.

Artigo 5.° (Alteração do Decreto-Lei n.° 116/97, de 12 de maio): foi aprovado, com

votos a favor do PSD, do PS e do CDS-PP, votos contra do BE e a abstenção do PCP.

Artigo 6.° (Norma revogatória): foi aprovado, com votos a favor do PSD, do PS e do

CDS-PP e votos contra do PCP e do BE.

Anterior 7.° (Republicação): foi aprovado, com votos a favor do PSD, do PS, do CDS

PP e do PCP e votos contra do BE.

Artigo 8.° (Entrada em vigor): foi aprovado, com votos a favor do PSD, do PS e do

CDS-PP, votos contra do BE e a abstenção do PCP.

Artigo 1.° (Objeto): foi aprovado, com votos a favor do PSD, do PS e do CDS-PP e

votos contra do PCP e do BE.

7. Anexam-se as propostas de alteração apresentadas e votadas.

Palácio de São Bento, em 11 de dezembro de 2013.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO,

__)
ri-.

José Manuel Canavarro


